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DISPENSA DE LICITAÇÃO N',018/2021

OBJETM: Contrataçâo de empresa especializada em consultoria, para

acompanharnento da tramitaçâo de projetos, convênios e dernais assuntos

de interesse do Município de Santo Arrtônio do Leste-MT, em Brasília -
DF.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 045 12021
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PROCESSO ADMINISTRA'IIVO N" O'I5']O] I

DO: GABINE'l'l: DO PRE}'Ul'l'O
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE tl ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANç'AS

Considerando a necessidade de Abr,'r1ura de l'rocesso r\dnrinistrativo de dispensa de licitação
para a contratâçào de empresa especializada cnr consultoria, parn acompanhamento da tramitação
dc projetos, conrênios e dr:nrais assuntos tlc interessr do )lunicipio tle Santo Antônio do Lestc-
§lT, em Brasília - DF. solicitanros a Vossa Scnhoria. atrar és do Depanamento de Contabilidade.
intbrmação através de Certidão se existe rubrica orçanrentária e por qual (is) dotaçâo (ões)

orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s)à retbrida solicitação.

Santo Antônio do Leste - M l. 03 de nraio de 2021

JOSE ARI\IA'I'I]IA Àr'I ,\I.\'F]S
Pt{LI:l:I O Mt.N
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fr_Eruj_qoDilE UN. TCE SERVI O / DESCRI AO
conrnnrnÇÃo 9E pNlppEsa 1-l4glLrrADA eARA A
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS ESPECIAIZADOS NO
ACOMPANHAMENTO DA TRAMITAÇÁO DE PROJEIOS,
coNvÊNtos E DEtvtArs ASSUNToS DE TNTERESSE Do
MUNICiPIO JUNTo À CÂMARA DoS DEPUTADoS.
SENADO E MINISTERIOS EM ERASISTIA-OT, 

I

ABJETIVANDo A CAPITAÇÀo oE RECURSoS coM :

vrsTAS Á PROMOÇÃO DE MELHORTA NA 
I

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO:

1.1. Contratação de empresa especializada em consultoÍia, para acompanhamento da
tramitação de projetos, convênios e demais assuntos de interesse do Município de Santo
Antônio do Leste-MT, em BrasÍlia - DF.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1. A necessidade da contratação surge em decorrência de projetos e convênios que
objetiva captação de recursos para o Município de Santo Antônio do Leste, que tramitam
em Brasília - DF, visto que o Excelentissimo Sr. Prefeito José Arimateia Vieira Alves
desempenha ativamente em uso de suas atÍibuiçÕes legais o papel do gestor busca da
melhor maneira possivel e o mais ágil o aporte Íinanceiro para a cidade.

2.2 No entanto, para haja uma participação que assista de pronto todo o tramite desses
processos há um custo muito elevado, visto que exige uma grande mobilização de tempo
e recurso para o deslocamento do prefeito até Brasília, tornando em muitas vezes inviável
esse deslocamento, devido inúmeras outras obrigaçÕes e compromissos.

2.3 Sendo assim, a administraçáo opta por contratação de empresa especializada para
realizar acompanhamento, consultoria e assessoria destas tramitações, por entender após
análise de custos que desta forma será menos oneroso, bem como mais ágil para a
realização destes serviços, necessitando da presença do preÍeito apenas para os tramites
finais de todos esses processos.

3. ESPECTFICAÇÕES TÉCNTCAS:

_f-

1 341248-2 1092

INFRAÊSTRUTURA E SERVIÇOS PRESTADOS PELA
PREFEITURA DE SANTo ANTÔNIo Do LESTE, PARA A
POPULAÇÃo coM o oBJETIVo DE PRoMoVER o
DESENVOLVIMENTO EcoNÔMIco E SocIAL,

4 - REGULARIDADE FISCAL:

4.1 - Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
4.2 -Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) do(s) sócio(s) representante
legal (ais) da empresa;
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4.3 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver
relativo ao domicilio com sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto contratual;
4.4 - Certidão de Quitaçào de Tributos Federais. administrados pela Secretaria da Receita
Federal. da sede da licitante:
4.5 - Certidão de quitação com a Fazenda Estadual. da sede da licitante ou de sua filtal e
Divida Ativa junto a Procuradoria Geral do Estado;
4.6 - Certidão de quitação com a Fazenda Municipal da sede da licitante;
4.7 -Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, junto ao INSS da sede da licitante;
4.8 - Certificado atualizado de regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, da sede da licitante,
4.9 - Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

5. COND|ÇOES GERATS DA PRESTAÇÃO OOS SERV|çOS E FTSCALTZAÇÃO

5.'l . Os serviços serão prestados na forma estabelecrda neste TR, em contrato próprio, e
com total obediência aos regramentos das Normas Técnicas e ao que dispÕe o Estatuto da
Advocacia - Lei 8 906 de 4 de julho de 1994

6. CONDIÇOES E FORMA DE PAGAMENTO:

6.1 - Os pagamentos serão efetuados em 11 onze parcelas até o quinto dia útil do mês
subsequente ao da realização do serviço, por meio de ordem bancária a ser depositada em
conta corrente, no valor correspondente, após a entrega total/parcial do objeto e
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato/objeto,
devendo. ainda, estar acompanhada dos documentos de regularidade exigidos legalmente,
obedecendo aos prazos estabelecidos em lei e decretos vigentes.

6.2 - O pagamento pela realização dos serviços será realizado mensalmente e efetuado de
acordo com a execução dos serviços e mediante apresentação das notas fiscais de
prestação de serviços, a qual deverá ser alestada pelo setor responsável, antes do
pagamento.

6.3 - O valor de cada parcela mensal será igual ao resultado obtido pela divisão do valor
anual contratado pelo número de meses do perÍodo contratado.

6.4 - Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as exigências legais quanto à
emissão de comprovação Íiscal e estar em dia com as obrigaçÕes fiscais, emitindo todas
as certidÕes negativas. relativas a débitos em todas as esferas.

7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com as aquisiçÕes ora requeridas, correrão à conta do Exercicio vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conÍorme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Dotaeão:

nidade 02 Gabrnete do Prefertotr 122 5002 2005 Manutençào do Gabinete do Prefeito
25

Despesa/fonte 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

--J

I
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8. DO REEQUILiBIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

8.'1 - O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das
partes, com as devidas lustificativas. para restabelecer a relaçâo que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retrrbuição da administração para a justa
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato. na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou,
ainda, em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área
econômica extraordinária e extracontratual. nos termos da Lei no. 8.666/1993.

9. DAS OBRIGAÇÕES:

9.1 - A CONTRATANTE obriga-se a:

9.1.1 - Proporcionar todas as condiçoes para que a CONTRATADA possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinaçÕes do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

9.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.1 .3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

9.1.4 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no
curso da execução dos serviços, fixando Wazo para a sua correção;

9.1.5 - Pagará à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

9. 1.6 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de
habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação,

9.1 .7 - Não permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas em desacordo
com as preestabelecidas no contrato.

9.2 - A Contratada obriga-se a:

9.2.1 - Executar os serviços conforme especificaçÕes do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

9.2.2 - Realizar às suas expensas. no total ou em parte. no prazo máximo fixado no Termo
de Referência, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreçÕes
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administraçáo;

9.2.3 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela açâo ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, ao Municipio de Santo Antônio de Leste ou a
terceiros;

9.2.4 - Ulilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conÍormidade com as normas e determinaçÕes em vigor;
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9.2.5 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administraçáo:

9.2.6 - lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientaçóes da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas, quando for o caso;

9.2.7 - Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

9.2.8 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condiÇÕes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçáo,

9.2.9 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigaçôes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condiçÕes autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.2.10 - Orientar seus empregados quanto às normas e procedimentos a serem adotados
durante o exercicio de suas funções.

10. DURAÇAO DO CONTRATO:

10.1 - O contrato de prestação de serviços, objeto deste processo, terá o prazo de vigência
de 11 (onze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado,
nos moldes do artigo 57, ll, da Lei Federal 8.666/93.

10.2 - O contrato poderá ser prorrogado se ambas as partes estiverem em comum acordo,
bem como. poderá ser feito o destrato sem haja a necessidade ou prejuízo para ambos,
antes do período previsto.

1 1. DTSPOSTçÕES GERATS:

11 .1 - Para respaldo legal e consonância com as normas vigentes, deixa-se claro que para
ciência dos interessados que, em tudo que este termo de referência for omisso, basear-se-
á na Lei 8.666/93 e demais noÍmas, tais como; acórdãos, Leis complementares, decretos,
instruçÕes normativas etc.

Santo Antônio do Leste, MT - 03 de maio de 2021

JOSE ARIMATEIA VIEI ALVES
PREFEITO rvlUNl L

atlcz



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.217.36210001-90

Página 1

Solicitação dê Matoriais / Sorviçoa

Requisiçáo Rêgponsável

01075121 JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
Descriçáo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Data

03t05t202'l

Poder

órgáo

Setor Solicitants

Canko de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO
CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
1 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

Observaçâo
CONTRÂTAçAO DÊ EMPRRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA , PARA ACoMPANHAMENTo DA TRAMITAÇÂo DE PRoJEToS . coNVÊNIos E DEMAIS ASSUNToS DE INTÊRESSE DO
IVUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OO LESTE.MT, EM BRASILIA -DF,

Itêm Cód. Produto Cód.TCE Descriçâo do Produto
Descriçáo Oetalhada do Produto

Unidade Otde Qtde Rec. C Cu3to
Observação

1 oo't.032.0s1 341248"2 CONTTRATAÇÁO DE EMPRESA HABILITADA PARA A PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NO ACOMPANHAM
ENTO OA TRAMITAçÀO DE PROJETOS

SER 11 0

Presidente Sec Almoxarifado

p
3
b
P

G
I

1
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PROCESSO AD]VíINIS t R,\ I IVO N' 0.+.-i'20] I

DA: SE(?Eil4flí,, DE I'7.\:.1.\'(l.lS
AO: (iABINE'I'E lX) PRI'lt' l'-l-Io

EXMO SLNHOR PREFLI IO.

Ob.ietir ando atender i'r solicitaçâo do Lixmo. Sr. l)r'etiito. onde nos solicita disponibilidade
tinanceira para contratâção tlc emprcsa especializada em consultoriat para acompânhâmento da
tramitaçâo de proje tos, conr ênios c dcmais :lssunlos tlc intcrtsse tlo !tunicípio de Santo .{ntônio
do Leste-MT, em Brasília - l)F. inÍormo quc existc rubrica orçanrcntaria ç, cncaminho para que et'etue
os trânrites necesshrios.

Santo Antônio do Leste - I\,í'f. 03 de maio de 2021.

DA I,O RREI.\ I)A SII.\'A
ÁRlo MtrNlctPAl. t)r t:(1)\()\1tt I l t\.\\( \\

POR tÂRlA N" ('0.1i:0ltt)t.l,t 0l,20lt
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJr 04 217 362tA0U-90

PORTARTA N'.004/202l.
I)E:01 DE.IANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Pret'cito Municipal de Santo
Àntonio do [-este, Estado de Mato
Crosso, no uso de suas atribuiÇões
legais.

rrllsot_\ F.:

Artigo lu - NO\4E[A o Sr". DAVID PAULO
CORREIA DA SILvA, para responder pelo cargo dc- SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Pret'eitura. cont'orme Lei Municipal n" 808i2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - [)ctrlnrinal a Secretalia \{unicipal de

.Adurinistraçaio c Planc']arrrcnto que torne as provi«1ências necessárias para a cxc'cuçâo desta
ponaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra ern r, iqor na data de sua

publicaçào.

Artigo 4'- Relogam - se as disposiçôes ern contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

( t \1 I'l{A-Sl:.

CABINETE DO PREIEI1'O
EM: 0l DE JANEIITO DE 2021

,/,

.IOSE ARIivlA-ti:.Tí,VT CINA ALVES
PREF[.tT{) \{t \r( tP.\r_

Registrada na secretaria de Administraçâo e Rlanejanrento e Publicada por atixação em

local de costume, conforme na legislaçào em vigor.



i) Folocópia da Caneira dê Trabalho e comprovânle de rnscíiÇào no PlS/
PASEP:

j) Folocôpia leglr€l da CNH se Íor o câso.

k) Comprcvanle de êxame de saúde tlsrca e mental (erame médico, ne.

cessário ao desêmpenho da§ funçÕe§ ineíentes âo cargo prelendido.

I) DeclaraÉo negativa dê acumulaçáo de cargo púbiico ou de condações

da acumulaÉo emparadâ pele Consliturçáo Fedeíal.

m) DeclaraÉo dê não estar cumprindo sançao por rôrdonêrdade. aplicacla
por qualquer ôrgâo público e/ou entrdâde da esíerâ federal. esladual e/ou
íÍxrniqpal (decJaaado pelo píôpno candrdato e coÍn líma Íeconheodal.

n) OedaraÉo, de píóprio pLrnho, de nào ler srdo demrlrdo do servrço pú-

blico poÍ motivo iuslo. ou de náo teÍ sido exoneíado a bem do seMço pu-

blco. nos úlllmos 05 (cinco) anos-

o) DedaÍaÉo de 8ens.

p) Compíovante de abeíura de conta em agêncra bâncaia nâ qual a Pre-
íe uÍa de Santo Antonro óo Leste mânlem convéôro para r€cebÍnenlo de

cÍédilos salanais; e

q) Nâo Regrstr8Í antecedenles çÍimrnars ou estar respondendo pelos cri-

íÍr€s contâ: o PalÍimônio. Admin6tÍaÉo. Fe Pública. os costumes e os píe-

vislos na Ler no 1 3,13 de 2308/2006 (lraÍco de entorpecenles) compÍova-
do alÍavés de Certidao Crvrle Cnmrnal.

í) Outros docurnenlo§ que a Admhrstração iulgar necessáno,

PREFEITURÁJRECURSOS HUMANOS
ÉD|TAL DE CONVOCAÇÀO N" 001/2021

ANEXO II

oo EoTTAL DE CONVOCAÇÀO N. 001/202r.

1 - Para lomaÍ posse, o candidalo cleveÍá ap.esentar documentaçáo (on-

qrnal ou íotocópa autenlrcada) que comprove

a) Comprovante de Escolaridade/Pré-Requisilos exigidos pâra o caÍgo.

apresenlac,o em úa odgrnal e fotocoprâ ou cópra aulenícada em cartóro

P.ras.ÀI,

b) ComprovêntÊ de Resdência.

c) Folocópiâ leqiveldâ Cenidào ale Nascimenlo ou Casa6ento

d) Folocópra da Cenidáo de Nascimenlo dos ltlhos menoÍes de '18 anos e
Ca.leúa de vacrna dos nlhos ate 05 anos de idade Íse houver):

ê) CPF dos ilhos caso houveÍ,

0 Fotocópa do Trtulo de eleitor e Certidão que comprove ôáo ter soÍÍido
punrçào polilrca - ceÍtidâo ongrnalemnida pela lustiça eleitoral:

g) Folocôpiâ do Cêíificado de Rese.vista. pâaa os cândidatos do sexo
masculrno

hl Fotocópra do RG e CPF do cândrdato e do côniugê (se casado)i

i) Folocopra da CaíteÍa dê Trabâlho e compÍovanle de inscnÉo no PIS/
PASE P

j) Folocópra legivel da CNI-i se Íor o caso

k) Comprovanle c,e exame óe saúde íisrca e mental (exame médtco) ne-

cessário ao desempenho das funçóes inerentes ao cargo prelendiaio.

l) Declaraçâo negaliva de acumulaçâo de cargo público ou de condiçôes
oa acumuEÉo amparada pela conslrtuiçào Federal.

íll) Declaraçáo de nào estar cumpnndo saírÉo poÍ inidoÍErdade, aplic.da
por qualqueí ôr9áo público e/ou êrÍidade da êsfe.8 ledeÍal. esladual e,/oú

muniopal ioeclaíado pelo prôprio cãndidalo e com Íirme íeconhecidô).

nl OeclaÍaÉo. de prôpno punho. de ôáo êí sdo demitido do 9eMço pú-

blrco por motvo justo. ou de n5o teÍ sdo exonerado â bêm do seMço pr]-

blrco nos úllrmos 05 (cinco) anos

o) Declaraçáo cÍe Bens.

p) Comprovanle .le abertuÍa de conlâ. em âgànoa bancáiâ na qual a Pre-
Íertuía 0e Sanlo Antorro 0o Leste mantém convênio paÍa recebimenlo de
cÍêdrtos salanars e

q) Nào Regsúa! antecedentes cÍiminais ou estar respondaÉo pelos cn-
mes conla o Palírnrónro. ,.dminrslÍaçá0, Fe Públca. os coslumê! e o§ paê-

vlsto§ Í1á Ler no 1 33 de 23i0U200ô (ríaíco c,e ênlorpecêntes). comprova-
do âtravés de ceÍticláo crüle cnnlrnal.

,) OutÍos documentos que a dmrnrslraçáo lúlgar necessâno:

PREFEITUR.ÂJRECURSOS HUMANOS
PORTARTÂ Nõ 004/2021

A Preíeituía Munlopal de Santo Anlonio do Leslê - MT poí rnteÍmedro de

§eu íepresentanle legal SÍ JOSE ARIMA]ÊlA VIEIRA ALVES - PÍeler
to Múniopal. CONVOCA cs ia) candrdalos (al relaoonaoos {a) no anexo

I deste Edilal. apÍovados (a) no Processo Sêletivo Srmplificado n'004/
2020. realzâdo em 07/C7l20?0 lendo o resullado sido homoloqado ern 28/

07t?020 p$a compaíeceíem ôesla COORDENADORIA OE RECURSOS

HUMANOS desta Píeíerlura. no pra:o de alê 04 (quatro) dias nos hoÍáÍr-

os de expedienle (07h as '3n) ínunoos c,e lodos os documenlos conslan.
les nc, mesmo em do Êdüal e relaoonado no Anexo ll cleste edilal paía

lomârem posse em seus respeclivos cítÍg0s.

SeÍa consaderado desistenle e ponanto elimrnâdo do p.ocesso selelivo
smplifcado. o(s) candidato(s) convocado(s) qúe nào comparecer (em) até

â datâ estâbeleodã e mundo c,os documentos errgdos, podêndo a Píe-

íertura Municjpâl de Sanlo Anlonio do Leste - MT convocêr olsj o(s) proxr-

mo(s) candidalo(s) aprovados, obeóêoda íigorosâmente a ordem de clas-

siÍcaçào.

Marores inÍormações podeíáo ser oblidas lunto a Coo.denâdoía de Recur-

sos Humanos desla Preleilura em horário ale expedrente.

Gabinele do Píeíeilo Municipal de Santo Anlonio do Lesle. ao 01 dla oo
mês ale Jenerrô de 2021

JOSE ARIMAÍE|Â VIEIRA ALVES Prereiro tluricipal

ANEXO I

0E:01 OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARllúATEla VIEIRA ALVES, Píeíerro Munrcrpal de Santo Anlonio

do Leste. Eslado c,e Mato Grosso. no uso de sLras atírburçóes legars.

RESOLVE:

Aíligo 1' - NOMEIA o Sf DAVIO PAULO CORREIA DA SILVA, para res-
ponder pelo cáígo de SECREÍARIO OE ECONOMIÂ E FINANÇAS desta
Preíerluía conÍorme Lei M'rnicipal n" 808[2020 de 13 de outub.o 2020.

AÍtigo 2o - a)elernnnâr a Secíetaria Munrcipal de Administraçào e PlSneja-

nrenlo que lome as pÍoudénoas necêssanas para a exeoJçáo desla poc
laÍra

AÉigo 30 - Esla Portana entra em vEoí na data de súa publicaÉo.

AÍtigo 4' - Revogam - se as drsposrçÕes em contÍáno

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GASINETE OO PRÉFEITO

EM: 0'l DE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO MUI{ICIPAL

dranomunrcpal-oÍg/ml/amm . u/vrw âmm.org br ::.' 2 Assrnado Drgilalmenle



RegrstÍada nã secÍelâria de Administração e Planejamento e Publrcada
poÍ afixaçáo em locâl de coslume. confoíÍne na legisleÉo em úgoÍ.

PREFEITURÂJRECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nô OO3/2021

OE:01 DE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIiIATEIA Vl€lRA ALVES, Preferro Munrcrpal de Santo Anronro

do Le§le Eslado de Malo Grosso. no uso de suas atriburçóes legars.

RESOLVE;

Artigo í' - NOMEIA o SÍ'. ÊDER LUIZ OE CASTRO. para Íespondeí pelo

CAí9O dê SÊCRETARIO DÉ AGRICULÍURA ÍURISMO E MEIO AMBIEN.
ÍE desta PÍeíeiluÍa. coníorme Ler Munrcjpál n'808/2020 de 13 de oúlubro
2020.

Aítigo 2o - Dêteímrnar â Secrelànâ Muniopal Ce Admrnrslrâçáo e Planela.

menlo que tome as provrdêncras necessânas para a exêcr.lçào desla por-

lada.

Aíigo 3'- Esta PoÍtaÍra entÍa em ügor na data de sua publicâçáo.

Artigo {'- Revogam - se as disposiÇões em contráÍio.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUTIPRA.sÊ.

GABINEÍE DO PREFEITO

EM:01 OE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIÍiIÂTEIÀ VIEIRA ALVES PREFETTO MUNICIPAL

Registaada na secretaíia de Administraçâo e Pleneiamento e Publcada
poÍ allxâÉo em local de coslume. coníonne na legislação em úgoí

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA NO OO22O21

OE:01 O€ JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMAÍÉ|A VtÊlRA ALVES, Prete,lo Municipal de Sanlo Anlonio
do Lestê. Estado de Mâlo Grosso. no u§o cle suas alÍibt içÕes legais.

RESOLVE:

Artigo 1o. NOMEIA a SÊ. CLAUDILENE OLÍVEIRA SANTOS. para Íes-
poncleí pelo cargo de SECRETARIo DE EDUCAÇÀO E CUI TIJRA desra

Prefeitura, conloÍme Le, À.runropal n! 808/2020 de i 3 dê oullrbro 2020.

A.iigo 2. - OeleÍminar â SecÍelaria Municrpâl de Aomrnrslraçào e Planela-

menlo que tome as píovrdênoas neces§âÍias pâra a execúçào desla poÍ-

lafta.

AÍtigo 3! - Est8 Ponana enlra em ügoÍ na dâla de sue publicaÉo.

Afiigo 40 - Revogâm - sê as disposrÇôês em contráío

REGISÍRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINEÍE DO PREFEIÍO

EÍrl: 01 OE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIIíATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO Í{UNICIPAL

Registrada na secÍeta a de AdministraÉo e Plaôejámenlo e Publicada

poí atxaÉo em local de cosllrme. conforme na legrslaçáo em vrgoí.

PREFEITURÂJRECUR§OS HUiNAt'IOS
PORTARTA No.001/2021

DE: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ÂRIMAÍE|A VIEIRÂ ALVES, PreÍerlo Munropal de Sanlo
do Leste, Estado de lúato GÍosso no úso de sLras atnbuiçÕes legais.

RESOLVEi

AÍtigo 1o - NOMEIA o Sf. MARCOS DA SILVA ALVES. paÍa íesponder
pêlo cargc de SEaREÍÀRIO DE SAüDE desta Píefeitura. coníoíme o Lei
l\,tunicrpal n'8082020 de 13 de oúubro 2020.

Aítigo 2' - Deteímrnaí a SecÍelana Muniqpôl de Admrn6tÍaÉo e Planejô-

mento que lome as provrdênoas oêcessáÍias pâía â erecuÉo desta poÊ

lana

aÍtigo 3'- Esle Ponafla enlra em vigor na data de slra publacáçáo-

Artigo 4o - Revogam - se as disposiçóes em contráno.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE,

GÂBINEÍE OO PREFEITO

EM: 01 OE JANÊIRO OE 2021

JOSE ARIÍiIATEIÁ VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Regrstíadâ n3 §ecrelana de AdminrslÍaçào e Plônelamedo e Publrcada
poÍ aÍxaçào enr local oe costume coníoÍme na legrslaçáo em ú9oÍ.

PREFÉIÍURA/RÊCURSOS HUiIANOS
PORTAR|.À N.. 001202t.

DÊ: 01 DE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIÍ$ATEIA VIEIRA ALVES, PÍeíeito Municipal de Santo ArÍonio
do Lesle Eslado de Malo Gíosso no uso de suas alribuições legais.

RESOLVE;

Aíigo 'lo - NOMEIA o S. EOEMAR Í{ENEGÁSSI. paÍa rê3poÍrdêÍ p€lo

cargo de sÊcREÍARro oE vrAÇÃo. oBRAs E SERVIÇOS PÚBLTCOS

desla Preíerlura conÍoíme Lâ Munrcrpal n'808/2020 de 13 de oulubío
2020

Anlgo 20 - OeteamrnaÍ a Secíelana Muniqpal de AdminrslÍaçáo e Planeia-

menlo que tome âs píoúdênclas necês§ánas paÍa a ersc$Éo d€sla poí-

lâria.

artigo 3. - Esta PoÃaÍa enlra em ugor na dala de sua publicação.

Artigo 4' - Revogam - se ãs disposrçôes em conúário.

REGISTRÂ.SE

PUBLICA-SE

CUMPRA.sE.

GABINEÍE DO PREFÉIÍO

EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIIúATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEIÍO f,UNICIPAL

Regaslrada na secÍelaíra de AdmrnlstÍaÉo e Planelamento e Publicads
por aÍxaçáo em lôcalde coslumê coníormê nâ legisláÉo êm vrgor.

PREFEITURÁ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA No. 006/2021.

OE:01 OE JANEIRO DÊ 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÁ ALVES, P.eíeitô Municrpal de Sanlo Anlonio

do Leste Eslaoc de Matc Grosso. no uso de suag atnburções legais

RESOLVE:

Artigo 1' . NOMEIA ê S'' ROSANIMENEGASSI ALVES paía íespondeÍ
pelo caÍgc oe sicRFTARlo rrE asslsÍÊNCIA E ÂÇÀO SOCIAL desra

PÍeÍerlúra coôÍoÍme Lei lúunrcrpâl no 808/2020 de 13 de oulubÍo 2020.

P.M.S'AI , /l' t§lrJê-

Assrnado Oigilalmenle
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua PÍimavera, 959 - Jardim Bem Viver

042173620001-90 Exercício

Emissão

2021

03105t2021

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública,
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 25
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :02 GABINETE DO PREFEITO
Dotação : 04.t22.5002. 2005. 0000 3.3.90. 39. 00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurcos : O.1.0QO
Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 2.612,97

5

Atenciosamente,

Coorde
ts últ

i0

de
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